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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT, estudos e 

tratativas para que se crie e/ou amplie a participação de pessoas 

com deficiência em atividades culturais de São Caetano do Sul.

A presente medita tem em vista de expressar a 

importância e a necessidade de incluir e/ou ampliar a participação de 

pessoas com deficiência em atividades culturais. Acredito que é 

fundamental promover uma cultura inclusiva, que valorize e respeite a 

diversidade.

Sugiro que sejam implementadas ações e recursos 

acessíveis, como audiodescrição para pessoas com deficiência visual e 

intérprete de Libras para pessoas com deficiência auditiva, em todas as 

atividades culturais realizadas. Dessa forma, estaremos garantindo que 

todos tenham a oportunidade de desfrutar plenamente da riqueza 

cultural que nossa cidade tem a oferecer.

Além disso, é importante investir na conscientização 

e capacitação dos profissionais envolvidos, para que estejam 
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preparados para receber e atender às necessidades específicas desse 

público.

A inclusão de pessoas com deficiência nas atividades 

culturais não apenas promove a igualdade de oportunidades, mas 

também enriquece e diversifica as experiências culturais para todos os 

participantes.

Conto com o apoio e empenho de vocês para tornar 

nossa cidade um lugar verdadeiramente inclusivo, onde todos possam 

desfrutar da cultura em sua plenitude.

Plenário dos Autonomistas, 17 de agosto de 2023.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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